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PAUTA TRIGÉSIMA SETIMA SESSÃO ORDINARIA DO DIA 04 DE MAIO DE 2026 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO DE MATO 
GROSSO, em cumprimento ao determinado no artigo 102, §1º do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, vem através deste, publicar matérias a serem votadas na Trigésima Setima 
Sessão Ordinario, que se realizará no 04 de maio de 2026 às 19:00 horas, na sede da Câmara 
Municipal, conforme determinação regimental.                           

Matérias para Leitura 

I- Indicação nº 44/2026 de autoria do vereador Sergio Silvestre Ferreira “Indica ao Exmo. Sr. 
Jeovan Faria Prefeito Municipal e ao Secretário de obras que sejam tomadas as providências 
necessárias para realizar Recuperação e restauração de meios-fios e sarjetas no município 
de Campinápolis. 
 
II-Indicação Nº45/2026 de autoria do vereador Pedro Paulo Tseresii Sereparan “Indica ao 
Prefeito Municipal Jeovan Faria que seja destinado parte dos recursos oriundos do Programa 
de Aceleração do Crescimento (PAC), no valor de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos 
mil reais), para a aquisição de uma ambulância a ser destinada ao atendimento da área 
indígena do município.” 

 
III-Indicação nº 54/2026 de autoria da vereadora Iolanda Barbosa da Silva Neta“Indica ao 
Prefeito Municipal Jeovan Faria a necessidade Instalação de quebra-molas (lombadas) em 
frente à escola municipal do Distrito de São José do Couto. 

 
IV-Indicação nº 55/2026 de autoria da vereadora Selma Piaba Bento (Sula Piaba)“Indica ao 
Prefeito Jeovan Faria e Secretaria de Obras e a Secretaria de assistência social a necessidade 
construção de um Lar de Idosos no município de Campinápolis – MT.” 
 
V-Projeto de Lei Ordinária nº 016 de 28 de abril de 2026 de autoria do Executivo “Altera a 
redação da Lei Municipal n.º 653 de 18 de fevereiro de 2004, que Reestrutura o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Campinápolis/MT e, dá outras providências”. 

 
 

                                                                                 Campinapolis  30 abril de 2026 
 
 

Presidente Camara Municipal 
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